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ATOS 

NORMATIVOS 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
 
DECRETO Nº 7.208, DE 22 DE MAIO DE 2024 
 
“REGULAMENTA O REGIME DE TELETRABALHO, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 232/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 62, §3º incisos II e IV da Lei Orgânica do Município de Cajamar;  
 
Considerando a criação do Regime de Teletrabalho por meio do art. 7º da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, que dispõe 
sobre o Plano de Cargos e Vencimentos do Quadro Geral da Prefeitura de Cajamar; 
 
Considerando a necessidade de regulamentar os critérios para o exercício de atribuições em regime de teletrabalho; e 
 
Considerando os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 2.572/2024. 
 
DECRETA: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Fica regulamentado o Regime de Teletrabalho de que trata o art. 7º da Lei Complementar nº 232, de 20 de dezembro de 2023, que será 
exercido apenas para cargos que não promovam atendimento ao público, cujas atribuições sejam compatíveis com o trabalho à distância, bem 
como exista possibilidade de acesso, observando-se as disposições deste Decreto. 
 
Parágrafo único. Sujeitam-se ao disposto neste Decreto, os servidores públicos ocupantes de cargos efetivos estáveis e os comissionados. 
 
Art. 2º O teletrabalho, fica restrito às atividades e às atribuições em que seja possível a mensuração objetiva quanto ao desempenho do servidor. 
 
Art. 3º O teletrabalho deverá ser realizado exclusivamente através de acesso devidamente identificado e fornecido pela Secretaria responsável 
pela Tecnologia da Informação. 
 
Art. 4º Deverá ser fixada metas ou indicadores de produtividade, desempenho e eficiência, bem como a verificação da viabilidade tecnológica e 
a elaboração de Plano de trabalho para o servidor, que serão pré-requisitos à implantação do teletrabalho. 
 
CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 
 
Art. 5º É considerado Regime de Teletrabalho, para efeitos deste Decreto: 
 
I - o trabalho remoto: domiciliar, temporário ou permanente realizado por meio de ferramentas tecnológicas, com controle de jornada, que pode 
ser equiparado ao trabalho presencial para todos os fins; e 
 
II – o trabalho hibrido: realizado parcialmente por trabalho remoto por meio de ferramentas tecnológicas, com controle de jornada, e com 
atividades presenciais conforme Plano de Trabalho. 
 
Parágrafo único. O teletrabalho não poderá implicar aumento de despesa para a Administração Pública. 
 
CAPÍTULO III 
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DO PLANO DE TRABALHO 
 
Art.6º O Plano de trabalho a que se refere o art. 4º deverá contemplar:  
 
I - a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo servidor; 
 
II - as metas a serem alcançadas; 
 
III - a periodicidade em que o servidor, em regime de teletrabalho deverá comparecer ao local de trabalho; 
 
IV - o prazo do Plano de trabalho, não podendo ser superior a 6 (seis) meses, salvo, mediante interesse da Administração e/ou necessidade do 
servidor, ocasião em que poderá ser fixado prazo superior;  
 
V - a periodicidade de apresentação dos Relatórios de Comprovação de Atividades e Produtividade, não podendo ser superior a 1 (um) mês; e 
 
VI - o tipo de regime de teletrabalho que será atribuído, nos termos do art. 5º deste Decreto; 
 
VII - se trabalho hibrido, os dias da semana a cumprir a jornada presencialmente. 
 
CAPÍTULO IV 
DOS DEVERES DO SERVIDOR EM REGIME DE TELETRABALHO 
 
Art. 7º São deveres do servidor em regime de teletrabalho: 
 
I - cumprir a jornada de trabalho com previsão do horário de descanso ou almoço, bem como as atividades e metas de desempenho estabelecida 
no Plano; 
 
II – dispor de estruturas físicas e tecnológicas necessárias à realização do trabalho remoto, mediante uso de equipamentos ergonômicos e 
adequados; 
 
III - atender às convocações para comparecimento sempre que houver necessidade da Administração, desde que avisado com, no mínimo, 4 
(quatro) horas de antecedência. 
 
IV - manter telefones de contato permanentemente atualizados e ativos; 
 
V - comunicar e entregar no prazo previsto em regulamento, declarações atestados ou qualquer outro documento que justifique a ausência, 
interrupção ou falta no cumprimento da jornada de trabalho;  
 
VI - consultar diariamente suas mensagens eletrônicas; 
 
VII - manter a Secretaria em que estiver lotado, informada, por meio de mensagem eletrônica institucional, acerca da evolução do trabalho, bem 
como indicar eventual dificuldade, dúvida ou informação que possa atrasar ou prejudicar o seu andamento; 
 
VIII - reunir-se com a Chefia imediata quando solicitado, presencialmente ou mediante videoconferência; 
 
IX - preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, bem como manter atualizados os sistemas institucionais instalados nos 
equipamentos de trabalho; e 
 
X - apresentar Relatórios de Comprovação de Atividades e Produtividade. 
 
Art. 8º A adesão pelo servidor, ao regime de teletrabalho, será sempre facultativa, estando condicionada a assinatura de declaração nos termos 
do Anexo I deste Decreto. 
 
CAPÍTULO V 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
 
Art. 9º  Para o desenvolvimento do regime de teletrabalho deverão as Secretarias:  
 
I – formalizar “Termo de Autorização” conforme Anexo II deste Decreto; 
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II - elaborar o Plano de trabalho do servidor em regime de teletrabalho; 
 
III - acompanhar o trabalho e a adaptação dos servidores; 
 
IV - aferir e monitorar o cumprimento das metas estabelecidas; 
 
V - encaminhar a Secretaria responsável pela Gestão de Pessoas relatórios de controle de jornada, quaisquer documentos, atestados, declarações 
ou ocorrência que justifique o não cumprimento da jornada de trabalho; 
 
VI – informar no prazo de até 72 (setenta e duas) horas à Secretaria responsável pela Gestão de Pessoas e a Secretaria responsável pela 
Tecnologia da Informação, sempre que um servidor for incluído ou excluído do regime de teletrabalho; 
 
VII - observar o limite máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo em regime de teletrabalho. 
 
Art. 10. O controle da jornada do servidor no regime de teletrabalho dar-se-á por responsabilidade da Secretaria em que o mesmo estiver lotado 
ou por sistema disponibilizado. 
 
Art. 11. A Secretaria de lotação do servidor deverá comunicar o não cumprimento integral da jornada de trabalho mensal, o qual implicará na 
perda de remuneração proporcional, observando regulamento. 
 
Art. 12. Compete a Secretaria responsável pela Tecnologia da Informação: 
 
I - viabilizar o acesso remoto dos servidores, em regime de teletrabalho, bem como informar os requisitos tecnológicos necessários; 
 
II – enviar quando solicitado á para a Secretaria onde o servidor está lotado relatório de acesso que comprove o cumprimento da jornada de 
trabalho, para fins de verificação. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 13. O servidor que realizar atividades em regime de teletrabalho poderá retornar ao trabalho presencial, a qualquer tempo, 
independentemente do interesse da Administração. 
 
Art. 14. No interesse da Administração, a Secretaria pode, a qualquer tempo, revogar o regime de teletrabalho. 
 
Art. 15. O servidor em regime de teletrabalho não fará jus ao recebimento de quaisquer verbas relacionadas ao local de trabalho, deslocamento 
e auxilio transporte. 
 
Art.16. A opção ao regime de teletrabalho não constitui direito do servidor ou empregado público. 
 
Art. 17. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 22 de maio de 2024. 
 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
AFONSO BARBOSA DA SILVA 
Secretário Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Recursos Humanos 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
ANEXO I 
 
TERMO DE DECLARAÇÃO E CIÊNCIA  
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Eu, ______________________________________________________, servidor(a) público(a), ocupante do cargo de _____________________ 
_____________________, RE nº________, com carga horária de _____ horas semanais, lotado na(o) 
____________________________________, DECLARO que estou ciente e de acordo em  exercer minhas atribuições em regime de teletrabalho, 
observando as disposições do Decreto que trata de sua regulamentação.   
 
Declaro, ainda, ter ciência que em regime de teletrabalho não farei jus ao recebimento de quaisquer verbas relacionadas ao local de trabalho, 
deslocamento e auxilio transporte. 
 
Cajamar, em _____ de _________________ de ______.  
 
___________________________________ 
Assinatura do Servidor 
 
 
ANEXO II 
 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO  
 
Fica AUTORIZADO o servidor público _______________________________________ RE nº ________, ocupante do cargo de 
_____________________, a exercer suas atribuições em “regime de teletrabalho”, o qual deverá observar as disposições do Decreto que trata 
de sua regulamentação, estando esta Secretaria ciente de seus deveres e obrigações.   
 
Cajamar/SP., _____ de __________________ de _______.  
_____________________________________________ 
Assinatura do Secretário 
 
DECRETO Nº 7.207, DE  22 DE MAIO DE 2024 
 
“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO RESIDENCIAL PARQUE DAS PALMEIRAS, LOCALIZADO NA RUA  JOVE MANOEL DOS SANTOS, 
BAIRRO CENTRO, DISTRITO SEDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeita do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 62, §3º incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Cajamar. 
 
Considerando o contido no Processo Administrativo nº 10.068/2023 que aprovou em 25/09/2023 o Loteamento Residencial, denominado 
“Parque das Palmeiras”, também aprovado pelo GRAPROHAB através do Certificado nº 234/2022, de 05 de julho de 2022, conforme Protocolo 
GRAPROHAB nº 17.859, constante do Processo Administrativo nº 10.068/2023 e perante os órgãos técnicos desta Municipalidade; 
 
Considerando os documentos que instruem o Processo Administrativo nº 14.529/2023 tendo por apenso o Processo Administrativo nº 
10.068/2023. 
 
DECRETA: 
 
Art.1º Fica aprovado o LOTEAMENTO RESIDENCIAL denominado “PARQUE DAS PALMEIRAS” de propriedade de Luis Antônio Poloto, José Mauro 
Poloto e Maria Angêla Poloto de Lima, localizado à Rua Jove Manoel dos Santos, Bairro Centro, Distrito Sede, pertencente a Área 1A objeto da 
Matrícula n° 142.539 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Jundiaí, neste Município e Comarca de Cajamar, situado em Zona Mista Urbana 
(ZMU), conforme Lei Complementar nº 234/2024 e autorizada sua execução conforme plantas e memoriais descritivos, constantes do Processo 
Administrativo nº 10.068/2023, que se resume na seguinte distribuição de áreas: 
 

ESPECIFICAÇÃO ÁREAS (M2) % 

 1. Área de Lotes (nº de lotes: 47) 6.640,79 25,41 

 2. Áreas Públicas 19.485,93   74,59 

 2.1. Sistema Viário 6.131,21 23,47 

 2.2 Área Institucional 1.828,87 7,00 

 2.3. Espaços Livres de Uso Público: 11.525,85  44,12  
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 2.3.1. Áreas Verdes/APP 10.217,36 39,11 

 2.3.2. Sistemas de Lazer 1.308,49 5,01 

 3. Área Total Loteada 26.126,72 100,00 

 4. TOTAL DA GLEBA 26.126,72 100,00 

 
Art. 2º Fica o proprietário obrigado a executar as seguintes obras de infraestrutura e outras, conforme projetos apresentados e dentro do prazo 
de 30 (trinta) meses, a contar da publicação deste Decreto, conforme cronograma apresentado: 
 
I - abertura de ruas e outros logradouros públicos; 
II - calçadas gramadas; 
III - colocação de guias e sarjetas; 
IV - pavimentação asfáltica; 
V - sistema de drenagem de águas pluviais;  
VI - sistema de abastecimento de água potável própria ou da concessionária; 
VII - rede de energia elétrica e iluminação pública; 
VIII - arborização das vias públicas; 
IX - arborização das áreas verdes e lazer; 
X - demarcação de quadras e lotes; 
XI - rede e estação de tratamento de esgoto; 
XII - sinalização do sistema viário. 
 
§1º Os serviços referidos neste artigo deverão obedecer rigorosamente a projetos específicos já aprovados pela Prefeitura e demais órgãos 
Estaduais e Federais, pertinentes. 
 
§2º Passarão a pertencer ao Patrimônio Público Municipal, todos os bens aplicados na execução dos serviços referidos neste artigo, a partir da 
data de aceitação dos serviços e obras pela Prefeitura. 
 
§3º O proprietário deverá atender a todas as exigências do GRAPROHAB e demais órgãos públicos. 
 
Art. 3º A execução das obras de infraestrutura de que trata este Decreto, fica garantida através da caução dos seguintes lotes: 
 
I - os lotes 01, 02, 03 e 04 da Quadra B, da Rua 01; 
 
II -  os lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, da Quadra C, da Rua 01;e 
 
III - os lotes 12, 13, 14, e 15 da Quadra A, da Rua 2. 
 
Art. 4º O proprietário deverá apresentar até o início das obras de infraestrutura o Relatório de Estudo Hidro Geológico com sondagens profundas 
para identificação de possíveis cavernas na área do loteamento. 
 
Art. 5º As construções particulares só poderão ser iniciadas, após a aprovação dos respectivos projetos, os quais, só serão aprovados depois do 
recebimento, por parte da Prefeitura e das concessionárias, dos serviços constantes no art. 2º deste Decreto. 
 
Art. 6º Fica proibida a execução de poços artesianos e fossas sépticas nos lotes atendidos pelas Concessionárias, sem prévia aprovação dos 
órgãos municipais, estaduais e federais pertinentes. 
 
Art. 7º O proprietário deverá cumprir as exigências técnicas contidas no Certificado GRAPROHAB nº 234/2022 e protocolo GRAPROHAB nº 17.859 
e todas as condicionantes dos diversos órgãos nele manifestado, e executar integralmente o Termo de Compromisso de “Recuperação 
Ambiental” e o de “Responsabilidade de Preservação de Áreas Verdes” do Loteamento. 
 
Art. 8º O proprietário deverá atender a permanente fiscalização da Prefeitura na execução das obras e serviços referidos no art. 2º, devendo 
comunicar o Departamento de Controle Urbano o início da sua execução. 
 
Art. 9º Além das condições estabelecidas neste Decreto, o proprietário deverá obedecer a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente. 
 
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Prefeitura do Município de Cajamar, 22 de maio de 2024. 
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
LEANDRO MORETTE ARANTES 
Secretário Municipal de Mobilidade e Desenvolvimento Urbano 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 1.476, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública FRANCIANE MACAMBIRA MONTEIRO – RE 11.845, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da 
Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.477, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública INES LUCIANO DA SILVA – RE 11.846, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.478, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GABRIELE CODARIN FERREIRA – RE 12.337, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.479, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública MARIA DE FATIMA DA SILVA NIETTO – RE 12.361, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.480, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público FABIO SANTOS – RE 12.741, é renomeado de Professor de Disciplina Específica - 
PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.481, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública KELLY REGINA PEREIRA OLIVEIRA – RE 12.768, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.482, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público FABIO SANTOS – RE 13.269, é renomeado de Professor de Disciplina Específica - 
PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 1.483, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública KENNI FERNANDA ILLIPRONTI – RE 13.289, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.484 DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ALEXSANDRA CARMO MECHI – RE 13.302, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.485, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CECILIA ALVES GUIMARAES DOS SANTOS – RE 13.309, é renomeada de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.486, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público PAULO CESAR FALCÃO DEFINO – RE 13.313, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.487, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública SANDRA REGINA BISELLI DA CRUZ – RE 13.367, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da 
Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.488, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CINTIA DE CARVALHO SANTOS HOLANDA – RE 13.817, é renomeada de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.489, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ANDREA APARECIDA FRARE – RE 13.898, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.490, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública MICHELE OLIVEIRA NEUHOLD – RE 13.907, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.491, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública LUCIANA CORREA DE SOUZA CUSTODIO – RE 13.930, é renomeada de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
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Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.492, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública DAIANE SOUSA DA SILVA COSTA – RE 14.270, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.493, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público WANDER RODRIGUES DA COSTA – RE 14.277, é renomeado de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.494, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público VALLENE SEVERIANO DOS SANTOS – RE 14.278, é renomeado de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.495, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GABRIELA COMPARONI FERREIRA – RE 14.626, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FISICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da 
Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.496, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público THIAGO SOARES LEITE – RE 14.652, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.497, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público ALDEMIR FRANCISCO DE OLIVEIRA JUNIOR – RE 14.847, é renomeado de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.498, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público LUCIO MAURO BUENO DA SILVA – RE 14.854, é renomeado de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.499, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública KENNI FERNANDA ILLIPRONTI – RE 14.995, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FISICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 1.500, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ARLETE ALVES DA SILVA SALLES – RE 15.181, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.501, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CELIA JESUS SANTOS NUNES – RE 15.182, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.502, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CELIANE MARIA GUERRA DE ALMEIDA – RE 15.183, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.503, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública LUCIANA PORTO MUNHOZ – RE 15.191, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.504, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ROSELI MARIA DE LIMA – RE 15.199, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.505, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública SELMA DE JESUS SANTOS OLIVEIRA – RE 15.201, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.506, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ANA PAULA SILVA SOUZA – RE 16.576, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.507, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública AMANDA BORGES NUNES – RE 17.921, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.508, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GIOVANNA SAYURI GARBELINI OTA – RE 17.922, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da 
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Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.509, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público HUGO CAVALCANTE VASQUES – RE 17.923, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.510, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MARCELO ALVES DE LIMA ARAUJO – RE 17.924, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.511, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ROSA CRISTINA MARIA DE CARVALHO – RE 17.925, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.512, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público REGIS APARECIDO TARDOCCHI – RE 17.926, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.513, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública SAMARA APARECIDA DE SOUZA – RE 17.927, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.514, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública PRISCILIA CUSTODIO MONTEIRO – RE 17.937, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.515, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público EDISON RODRIGUES DE LIMA – RE 17.998, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.516, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público JOAO PAULO TORRES ALVES – RE 17.999, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 1.517, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público CAIO VINICIUS GUERRA – RE 18.117, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.518, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ELZA CEDRO DE ANDRADE – RE 18.125, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.519, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ERICA HENRIQUES MACHADO – RE 18.126, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.520, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público FABIANO DIAS – RE 18.127, é renomeado de Professor de Disciplina Específica - 
PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de 
maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.521, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público DIEGO ALARCON – RE 18.176, é renomeado de Professor de Disciplina Específica - 
PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de 
maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.522, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público ROSBERG DE SOUZA GOMES – RE 18.325, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.523, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública AGNA RAIMUNDA DA SILVA – RE 18.875, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.524, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública AMANDA ANDRADE TORRES – RE 18.877, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.525, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CATIA APARECIDA RAMOS ALVES – RE 18.896, é renomeada de Professor de 
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Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.526, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CLEIDE COLADELLI DOS SANTOS – RE 18.902, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.527, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública DANIELE SENARIO OLIVEIRA – RE 18.911, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.528, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública EDNA DO NASCIMENTO PENTEADO – RE 18.915, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.529, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública FERNANDA FEITOSA DE BARROS SPITZER – RE 18.924, é renomeada de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.530, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GIOVANNA FERNANDES RIZZO – RE 18.931, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.531, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GISELE APARECIDA ANDRADE FRANZONI – RE 18.932, é renomeada de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.532, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público JOAO GILBERTO MARIO JUNIOR – RE 18.939, é renomeado de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.533, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública JULIANA DE OLIVEIRA GOMES – RE 18.943, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
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seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.534, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público LUIZ FABIANO OLIVEIRA – RE 18.959, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.535, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público REGIS APARECIDO TARDOCCHI – RE 18.986, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.536, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público SAMUEL RENATO OLIVEIRA FERREIRA – RE 18.994, é renomeado de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.537, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público WAGNER SALVATICO – RE 19.010, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.538, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público WELINGTON FERREIRA DORIA – RE 19.012, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.539, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público GABRIEL GHISI PUPO – RE 19.014, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.540, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ANDREZA ALMEIDA CARVALHO – RE 19.064, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.541, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública LARISSA DAIANA DO NASCIMENTO SOUSA – RE 19.067, é renomeada de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.542, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
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O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público FELIPE RAVAGGIO MONCAO – RE 19.076, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.543, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público JEFERSON GOMES – RE 19.114, é renomeado de Professor de Disciplina Específica 
- PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 238, de 6 
de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.544, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública JULIANA SOARES FERREIRA – RE 19.117, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.545, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública TATIANE CAMARGO SGORLON – RE 19.118, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.546, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CAMILLA MARIA PEREIRA – RE 19.140, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.547, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública TATIANE DE OLIVEIRA SANTOS – RE 19.149, é renomeada de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.548, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ANA PAULA CELESTINO LOPES – RE 19.225, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.549, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público MARCOS ROBERTO PAMPLONA – RE 19.298, é renomeado de Professor de 
Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.550, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público WELLINGTON ELEEZER SANTOS DE SOUZA – RE 19.299, é renomeado de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1202 

Q u a r t a - f e i r a , 2 2  d e  m a i o  d e  2 0 2 4                                             P á g i n a  | 15 

 

Diário Oficial – Secretaria Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 

As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.551, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública AIANE SOARES SOUZA PRADO – RE 19.360, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.552, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO – RE 19.519, é renomeado de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.553, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público LINCON ALBERTO GUIMARAES DA SILVA – RE 19.527, é renomeado de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.554, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública GIOVANA CRISTINA BAPTISTELLA DA SILVA – RE 19.545, é renomeada de Professor 
de Disciplina Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.555, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública SUSANA DA SILVA – RE 19.557, é renomeada de Professor de Disciplina Específica 
- PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 238, de 6 
de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.556, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública VERIDIANA GONCALVES DIAS – RE 19.639, é renomeada de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL ARTE), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 
238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.557, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público LUIZ HENRIQUE RODRIGUES – RE 19.649, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.558, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público FILIPE OLIVEIRA FERREIRA – RE 19.662, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL EDUCAÇÃO FÍSICA), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 1.559, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público RUBENS LEITE BELEM – RE 19.666, é renomeado de Professor de Disciplina 
Específica - PDE para Professor de Educação Básica II – PEB II (PERFIL INGLÊS), nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.560, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
Fica revogada a Portaria nº 1.073, de 19 de abril de 2024, que declarou a vacância de uma vaga do cargo efetivo de Diretor de Escola, ocupado 
pela servidora Adinaelza de Almeida Chaves Nicolas, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 8.306.365-1, nos termos do Processo 
Administrativo nº 5.184/2024, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.561, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
Fica adequada de forma definitiva, com fundamento no art. 22 do Decreto nº 7.125, de 18 de janeiro de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da Lei 
Complementar nº 064, de 2005, a servidora pública RITA DE CÁSSIA MISSÉ MACEDO – RE 16.019, ocupante do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, devendo exercer as atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações 
imposta no laudo pericial e a teor da decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 4.955/2022, sem redução de vencimento. 
Nos termos do parágrafo único do art. 23, do Decreto 7.125/2024, a adequação definitiva da servidora, dar-se-á na data da Perícia Medica Oficial, 
ou seja, a contar de 09/05/2024, devendo a mesma ser submetida a nova perícia, conforme prazo estabelecido no §1º do art. 22, de referido 
Decreto, retroagindo seus efeitos a 9 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.562, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS FIGUEIREDO – RE 6.960, é renomeado de 
PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 
30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.563, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ADRIANA DE JESUS GOBBO CRUZ – RE 6.961, é renomeado de PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL - PDI para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.564, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ADRIANA DE SOUZA RODRIGUES – RE 6.962, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-EDUC.INFANTIL-PEB-I-EI para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.565, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ALINE CRISTINA PARDAL BACHARELI – RE 6.964, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.566, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública AMANDA LETICIA QUINA DE SOUZA – RE 6.965, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-EDUC.INFANTIL-PEB-I-EI para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.567, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ANA PAULA DA SILVA COSTA SANTOS – RE 6.968, é renomeado de PROFESSOR 
DE EDUCAÇAO BASICA I - EDUC. INFANTIL - PEB-I-EI para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
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da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.568, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ANDREIA ILDA BARBOSA DE ALENCAR – RE 6.971, é renomeado de PROFESSOR 
DE EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo 
IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.569, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública APARECIDA AUXILIADORA DE LOURDES – RE 6.973, é renomeado de PROFESSOR 
DE EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo 
IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.570, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública BEATRIZ MATTOS DE MORAIS CUNHA – RE 6.980, é renomeado de PROFESSOR 
DE EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo 
IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.571, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública BERENILDA DE AZEVEDO LOPES ANTUNES DA SILVA – RE 6.981, é renomeado de 
PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 
30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.572, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CAMILA CARVALHO DA SILVA – RE 6.982, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.573, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CAMILA DE JESUS LIMA – RE 6.983, é renomeado de PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
BASICA I-EDUC.INFANTIL-PEB-I-EI para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.574, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CHEILA CRISTIANE DE AZEVEDO – RE 6.988, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-EDUC.INFANTIL-PEB-I-EI para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.575, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CLAUDIA ILDA BARBOSA DA SILVA – RE 6.989, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
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PORTARIA Nº 1.576, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CLEONE DE SOUSA WAKI – RE 6.991, é renomeado de PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.577, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública CRISTIANE REGINA DA SILVA – RE 6.993, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.578, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público DANIEL ALVES DE ALMEIDA – RE 6.994, é renomeado de PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.579, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública DENISE IARA DE SOUZA ARAGÃO – RE 6.996, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.580, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pelo servidor público EDEN CAMARGO BERNARDES SILVA – RE 6.997, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.581, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública EDITE ROSA REGO BASTOS – RE 6.998, é renomeado de PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
BASICA I-EDUC.INFANTIL-PEB-I-EI para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei Complementar 
nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.582, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública EDIVANIA SOARES DE OLIVEIRA – RE 6.999, é renomeado de PROFESSOR DE 
EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX 
da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.583, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ELAINE CRISTINA SOUZA OLIVEIRA BARBOSA – RE 7.001, é renomeado de 
PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 
30 e Anexo IX da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 
PORTARIA Nº 1.584, DE 22 DE MAIO DE 2024. 
O cargo de provimento efetivo ocupado pela servidora pública ELEINE ALMEIDA STROBE – RE 7.002, é renomeado de PROFESSOR DE EDUCAÇAO 
BASICA I-ENS.FUNDAMENTAL-PEB-I-EF para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, nos termos dos artigos 29 e 30 e Anexo IX da Lei 
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Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024. 
As atribuições do cargo de que trata este artigo são as constantes do Anexo III da Lei Complementar nº 238, de 6 de maio de 2024, retroagindo 
seus efeitos a 6 de maio de 2024. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 10/2024 

Processo Administrativo nº 15.492/2023 

OBJETO: Aquisição de 2.016 (duas mil e dezesseis) barras de cereais, conforme Edital. 

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 23/05/2024 as 08h30. 

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/05/2024 as 08h30.  

DATA E HORA DE ABERTURA PARA INICIO DA DISPUTA: 29/05/2024 às 10h00 

DATA E HORA DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA: 29/05/2024 às 16h00 

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 

Cajamar, 22 de maio de 2024 

Niedson Silva de Souza Filho - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 11/2024. 

Processo Administrativo nº 5.104/2024. 

OBJETO: Aquisição de 550 (quinhentas e cinquenta) Camisetas Regatas Sublimadas, para serem distribuídas aos participantes da 'Corrida Verde', 

em comemoração ao Dia do Meio Ambiente, organizada pela Secretaria Municipal do Turismo, conforme Edital. 

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 23/05/2024 às 08h30. 

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/05/2024 às 08h30.  

DATA E HORA DE ABERTURA PARA INICIO DA DISPUTA: 29/05/2024 às 10h00. 

DATA E HORA DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA: 29/05/2024 às 16h00. 

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 

Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 

Cajamar, 22 de maio de 2024. 

Rodrigo Nascimento - Secretaria Municipal de Turismo. 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 043/2024 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 

procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS para Compra de Jogos Educativos, para auxiliar nas terapias realizadas pelos profissionais da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência. Os interessados deverão entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-0000 ramal 

7305 – Falar com Ana Carolina (Departamento de Compras), no e-mail consultapublica@cajamar.sp.gov.br, ou através do link abaixo:  

https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2024/05/consulta-publica-n-043-2024-compra-de-jogos-educativos-para-

auxiliar-nos-atendimentos-dos-fonoaudiologos-da-secretaria-municipal-de-saude-docx-1.pdf 

Cajamar, 21 de maio de 2024. 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

Extrato de Termo de Colaboração 
Processo Administrativo: 520/2021 
OSC: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cajamar 
13º Termo de Aditamento ao Termo de colaboração nº 001/2021 
Recurso: Municipal  Valor Global: sem alteração 
Vigência: 01/04/2024 a 31/12/2024 



 

DIÁRIO OFICIAL 

MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 1202 

Q u a r t a - f e i r a , 2 2  d e  m a i o  d e  2 0 2 4                                             P á g i n a  | 20 

 

Diário Oficial – Secretaria Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 

Objeto: a alteração do plano de aplicação de recursos do plano de trabalho original para o remanejamento de recursos sem alteração do valor 
global, conforme justificativa da OSC por meio do ofício nº 002/2024, considerando a necessidade de adequação frente a demanda da realidade 
do serviço socioassistencial. 
 
Extrato de Termo de Colaboração 
Processo Administrativo: nº 7.850/2022 
OSC: Associação Cultural e Social do Idoso, Criança e Adolescentes 
3º Termo de Aditamento ao Termo de Colaboração SMDS nº 001/2023 
Recurso: Municipal  Valor Global: R$ 225.000,00 
Vigência: 10/05/2024 a 09/08/2024 
Objeto: prorrogação de vigência do Termo de Colaboração SMDS nº 001/2023 de 10/05/2024 até 09/08/2024, com vistas a continuidade do 
Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas Idosas e suas Famílias, no Centro Dia do Idoso, com a oferta de atendimento especializado à 
idosos e suas famílias, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE RESULTADO DA 
CHECAGEM DOS PRÉ-REQUISITOS, do Concurso Público - Edital nº 05/2023. 
 
INDEPAC_Cajamar-Edital de Resultado da Checagem de pré requisitos_CP 052023_22.05.2024 
 
 

COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 29/5/2.024, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de suas 
Avalições de Desempenho: 

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 

18.119 Claudiana Lima de Sousa Ferreira 9:00 hs 

18.225 Jéssica Catharina Costa Silva 9:10 hs 

18.894 Bruno Camargo Maia de Souza 9:15 hs 

18.897 César Henrique de Moraes 9:25 hs 

18.898 Cibele Angelita Alves 9:35 hs 

18.921 Fabiane Kelly Avelino Cherubim 9:40 hs 

18.932 Gisele Aparecida Andrade Franzoni 9:50 hs 

18.942 Juliana da Silva 10:00 hs 

18.995 Shirlei Marceli Santana 10:10 hs 

19.007 Vinícius Maldonado Buzignani 10:15 hs 

19.072 Manoel Pardal Prado Júnior 10:25 hs 

19.089 Douglas Martins Rosa 10:35 hs 

19.090 Érica Carvalho Vieira 10:40 hs 

19.095 Hélica Poliana Viana Coutinho 10:50 hs 

19.104 Marizeti dos Santos Magalhães 11:00 hs 

19.106 Natanael de Andrade 11:10 hs 

19.108 Rogéria Farias 11:15 hs 

19.111 Welington Parra da Silva 11:25 hs 

19.115 Wellington Aparecido Ciriaco 11:35 hs 

19.116 Cristóvão Marton R Soares dos Santos 11:40 hs 

 

 
 

 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/indepac_cajamar-edital-de-resultado-da-checagem-de-pre-requisitos_cp-052023_22-05-2024.pdf
https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/indepac_cajamar-edital-de-resultado-da-checagem-de-pre-requisitos_cp-052023_22-05-2024.pdf

